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Objetivos de Aprendizagem: 
Conhecer as funcionalidades disponíveis no painel do Procurador e gerenciar as           
Procuradorias no sistema. 
 
 
4. Painel do Procurador e Gerenciamento das Procuradorias 
 
4.1 Painel do Procurador 
 

O Procurador acessa o sistema eproc pelos endereços eletrônicos; 

- eproc primeiro grau (eproc 1G): https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/; 

- eproc segundo grau (eproc 2G): https://eproc2g.tjsc.jus.br/eproc/. 

 

 

 

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/
https://eproc2g.tjsc.jus.br/eproc/


 
 
 
 
 
 
O acesso ao eproc dá-se com a inserção de usuário e senha, ou com certificado digital. 

 

Após o login no sistema o Procurador ingressará no Portal do Procurador. 

Cada usuário da Procuradoria possuirá um perfil determinado, concebido pelo          

Procurador-Geral. 

O Tribunal de Justiça de Santa Catarina realiza o cadastro e vinculação do             

Procurador-Chefe e este é responsável pelo cadastro dos demais procuradores e cargos no             

eproc do primeiro e do segundo graus.  

O Procurador-Chefe pode, ainda, delegar a função de cadastro e associação de            

Procuradores ao Gerente da Procuradoria, outro perfil disponível para o órgão. 

 

 

4.2 Cadastramento de Procurador-Chefe 
 

Conforme mencionado, o primeiro cadastro de Procurador-Chefe é realizado pelo Tribunal           

de Justiça de Santa Catarina - TJSC, mediante pedido expresso e comprovação da função              

do Procurador, com poderes para recebimento de citação.  

O Procurador-Chefe é quem recebe a citação ou a primeira intimação eletrônica, sempre e              

somente de forma virtual. 

Em seguida, o processo pode ser direcionado a outro Procurador, já cadastrado no sistema              

pelo próprio Procurador-Chefe ou pelo Gerente, assim cadastrado pelo Procurador-Chefe. 



 
 
 
 
 
 
No menu Gerenciamento da Procuradoria > Gerenciamento da Procuradoria é possível           

atribuir ou excluir o perfil “Procurador-Chefe”.  

 

 

Antes da supressão de um Procurador-Chefe é fundamental registrar um novo           

Procurador-Chefe, a fim de assegurar as funcionalidades exclusivas desse perfil. 

Preenchendo o login ou nome do usuário e clicando em “Pesquisar” o sistema disponibiliza              

o ícone para alteração “Alterar Cadastro Usuário”. 

 

 

 

 

 

Em seguida é possível alterar os flags acerca da Chefia no Primeiro Grau e Turmas               

Recursais, no eproc 1G, e da Chefia do Segundo Grau no eproc 2G, no campo acerca do                 

grau de atuação. 

 



 
 
 
 
 
 
Eproc 1G: 
 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
Eproc 2G: 
 

 

4.3. Cadastro e Tipos de Usuários de Procuradorias 
 

O Procurador-Geral possui permissão para proceder ao cadastro dos demais Procuradores,           

através do menu à esquerda, opção Usuário > Cadastro de Usuário, registrando-o,            

primeiramente, no sistema. 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
O Procurador-Chefe ou Gerente da Procuradoria deve iniciar o cadastro pelo CPF ou pelo              

nome do usuário, a fim de verificar se já existe registro. 

Caso não haja cadastro, o sistema emitirá a mensagem: 

 

 

 

Nesse caso, clica-se em “OK” e inicia-se um novo cadastro, informando o CPF e              

selecionando o botão “Iniciar Cadastro”: 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
Em seguida deve-se preencher os dados solicitados (profissão, estado civil, endereço e            

naturalidade)  e clicar em “salvar”: 

 

 

 

 

Após o cadastro do usuário é necessário informar uma sigla (login) para o acesso ao               

sistema eproc, além de um tipo de usuário (perfil/função).  

Na criação do login devem ser adotados os seguintes padrões, conforme a função do              

usuário: 

 

Procurador: P + matrícula ou OAB 

Gerente: G + matrícula 

Analista: AP + matrícula 

Assistente: ASP + CPF  

 

Os tipos de usuários a serem atribuídos são: 

- Procurador Chefe: recebe as citações, responsável pela procuradoria virtual e seus           

integrantes; 

- Procurador: atua nos processos da entidade ao qual esteja associado; 

 

- Procurador Plantão : receberá todas as intimações urgentes durante o período de            

plantão; 

- Gerente Procuradoria: cadastra usuários, gerencia o quadro de usuários integrantes          

da Procuradoria, e gerencia o acervo de processos; 

- Analista Procuradoria: deve, obrigatoriamente, ser associado a Procurador. Pode         

peticionar, distribuir processo, abrir e fechar prazo dos processos vinculados ao Procurador            

ao qual está associado, desde que o nível de sigilo seja de no máximo 2; 

- Assistente Procuradoria: deve, obrigatoriamente, ser associado a Procurador. O         

assistente auxilia na elaboração de documentos para os processos vinculados ao           



 
 
 
 
 
 
Procurador ao qual está associado, mas não tem acesso a processos com segredo ou sigilo               

de justiça. 

 

Ao usuário será atribuído um tipo de perfil e uma localidade para a sua atuação. 

Dessa forma, os processos constantes no sistema eproc estão disponibilizados somente           

para as localidades às quais foram informadas para determinado usuário 

 

 

ATENÇÃO: O cadastro dos usuários da Procuradoria deve ser realizado no eproc 1G             
e no eproc 2G. 
 

 

4.4 Gerenciamento da Procuradoria 
 

Para a atuação dos usuários cadastrados na Procuradoria é necessária a sua associação à              

entidade. 

A associação do usuário à entidade dá-se acessando o menu à esquerda, na opção              

Gerenciamento da Procuradoria > Gerenciamento da Procuradoria, procedendo da seguinte          

forma: 

 

 

 

a) Clicar em “Novo”; 

b) Preencher o login do usuário; 

c) Selecionar o correspondente nome exibido pelo sistema; 

d) Preencher o formulário apresentado pelo sistema, que exige o grau judicial           

de atuação, a localidade e o rito processual. 



 
 
 
 
 
 

 

Formulário no eproc 1G: 

 

 

 

 

Formulário no eproc 2G: 

 

 

Após o preenchimento desse primeiro formulário, clica-se em “Próxima” e se seleciona a             

entidade e localidade às quais o usuário será vinculado: 



 
 
 
 
 
 
Eproc 1G: 

 

 

 

Eproc 2G: 

 

 

Qualquer alteração posterior referente à associação do usuário à entidade, como alteração            

de localidade, rito e grau de atuação, também será realizada nessa tela de Gerenciamento              

da Procuradoria. 

 



 
 
 
 
 
 

 

 

Preenche-se o login do usuário e clica-se em “Pesquisar”, e o sistema exibe todas as               

associações realizadas ao usuário determinado. 

 

 

 

Na coluna “Ações”, clicando no ícone “Alterar Cadastro Usuário” o sistema disponibiliza as             

informações já registradas e possibilita qualquer modificação nesses dados (rito, grau           

judicial de atuação, localidade): 

 



 
 
 
 
 
 

 

 

Assim, basta realizações as alterações necessárias e salvar. 

Também é possível acessar a tela de alteração de dados, em Gerenciamento de             

Procuradoria, e selecionar o nome do usuário na lista de usuários da procuradoria (em vez               

de pesquisá-lo pelo login). 



 
 
 
 
 
 
Dessa forma, na tela “Gerenciamento Procuradoria”, clicar apenas em “Pesquisar” e           

localizar o usuário no quadro exibido pelo sistema: 

 

 

 

Localizado o usuário, clicar no ícone “Alterar Cadastro Usuário”, na coluna “Ações”, e             

proceder às alterações necessárias, salvando ao final. 

 



 
 
 
 
 
 

 

 

 

Além dos recursos já observados, a tela “Gerenciamento Procuradoria” permite o filtro de             

usuários da Procuradoria pelo tipo de usuário.  

Por exemplo, quando houver necessidade de selecionar todos os Procuradores do quadro,            

basta selecionar o tipo de usuário “procurador” e clicar em “Pesquisar”: 

 



 
 
 
 
 
 

 

 

 

No menu Gerenciamento da Procuradoria > Cadastros da Procuradoria é possível visualizar            

todos os usuários cadastrados na respectiva entidade. 

 

 

 

A pesquisa pelos usuários cadastrados na entidade pode ser feita a partir dos filtros              

disponíveis: 

 



 
 
 
 
 
 

 

 

ATENÇÃO: Em caso de desligamento de Procurador, gerente ou analista, não se esqueça             

de desvinculá-lo dos cadastros da Procuradoria e entrar em contato com o Tribunal de              

Justiça de Santa Catarina/TJSC, a fim de desativar o perfil do usuário.  

Os cadastros da Procuradoria são de responsabilidade do Procurador-Chefe. 

 

 

4.5 Desvinculação dos cadastros da Procuradoria 
 

A desvinculação de um usuário da Procuradoria é realizada na mesma tela onde se faz a                

sua associação.  

No menu Gerenciamento da Procuradoria > Gerenciamento da Procuradoria: 

 

 

Preencher o login do usuário, selecioná-lo, clicar em “Pesquisar”.  

O eproc exibirá as localidades de atuação do usuário e, na coluna “Ações”, no ícone de                

lixeira, procede-se à sua desativação da entidade: 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
Eproc 1G: 

 

 

 

Eproc 2G: 

 

 

ATENÇÃO: Assim como a associação de usuários deve ser realizada no eproc 1G e 2G,               

também assim se deve proceder quando da sua desvinculação. 

 

 

4.6 Gerenciamento de Analistas e Assistentes 
 

No menu Gerenciamento da Procuradoria > Associação Analista ao Procurador, o           

Procurador-Chefe e o Gerente podem vincular um servidor do órgão aos Procuradores, com             

perfil de Analista ou de Assistente. 



 
 
 
 
 
 
Esses usuários possuem o papel de auxiliar o Procurador, conforme as ações disponíveis             

para o respectivo perfil. 

 

 

 

 

 

 

 

As características de cada perfil são: 

 

★ Analista: atua nos processos do Procurador ao qual estiver associado. Esse tipo de             

usuário pode abrir e fechar prazo, peticionar e distribuir processos. O perfil possui             

acesso aos processos com nível de sigilo 2, no máximo. 

 

★ Assistente: elabora documentos para os processos do procurador ao qual estiver           

associado. Não tem acesso a processos com segredo de justiça e sigilo. 

 

Os documentos elaborados pelo assistente são disponibilizados no painel do Procurador, no            

localizador: movimentações pendentes . 

 



 
 
 
 
 
 

 

 

 

4.7. Cadastro de Férias 
 

Através do Menu Gerenciamento de Procuradorias > Cadastros de Férias, é possível            

registrar o período de afastamento do Procurador.  

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
Durante este período o Procurador ficará indisponível na relação de Procuradores da            

funcionalidade de gerenciamento de processos.  

A ferramenta destina-se ao gerenciamento transitório dos processos, a fim de evitar o             

recebimento de intimações por um Procurador afastado. 

Assim, durante o afastamento, será necessário que o Gerente ou o Procurador-Chefe            

gerencie os processos do Procurador durante este período. 

Para o procedimento de registro de afastamento, basta clicar em “Novo”: 

 

 

 

Selecionar o Procurador, a data inicial e final de afastamento e salvar: 

 

 

4.8 Plantão 
 
Trata-se de ferramenta para cadastro do Procurador que atuará nos períodos de plantão,             

sendo responsável pelo recebimento das intimações urgentes de toda a entidade. 

Para tanto, o Gerente da entidade acessará o menu Gerenciamento da Procuradoria >             

Plantão: 

 



 
 
 
 
 
 

 
 
Clicará no botão “Novo” e cadastrará o procurador plantonista e o período de plantão:: 
 

 
 
 
4.9 Gerenciamento de Processos 
 

No painel do Procurador/Gerente há um menu específico para o gerenciamento de            

processos. 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 

O eproc permite um gerenciamento de processo em bloco e de forma individualizada. 

 

Para um gerenciamento individual acessar o Menu Gerenciamento de Processos >           

Gerenciamento Individual da Procuradoria: 

 

 

Preencher o número do processo e “Consultar”: 

 

 

 

Em seguida o sistema exibirá os dados do processo e no campo “Tipo de gerenciamento” o                

usuário selecionará a ação que pretende: 

 

 

Assim, é possível realizar um substabelecimento no processo pesquisado: 

 



 
 
 
 
 
 

 

 

Os tipos de gerenciamento compreendem formas de substabelecimento, que permite ao           

Procurador-Chefe e ao Gerente designar em cada processo a representação da           

Procuradoria, vinculando Procuradores que atuarão nos autos. O substabelecimento pode          

se dar por: 

- substituir procurador: há remessa do processo a outro Procurador; 

- associar procurador: adiciona-se um Procurador no processo; 

- substituição transitória: registra-se uma modificação temporária de Procuradores. 

 

Para a realização de um procedimento em bloco o usuário deve acessar o menu              

Gerenciamento de Processos > Gerenciamento em Bloco da Procuradoria: 

 

 

Trata-se de ferramenta que disponibiliza ao Gerente e ao Procurador-Chefe o           

gerenciamento da representação da entidade em blocos de processos, de acordo com os             

filtros oferecidos.  

O Procurador também pode gerenciar em bloco os próprios processos, otimizando algum            

procedimento. 

O gerenciamento pode substituir, associar ou substituir transitoriamente o procurador (este           

último é específico para utilização nos períodos de afastamento do procurador). 

 



 
 
 
 
 
 

 

 

 

No menu de Gerenciamento de processos também é possível realizar o gerenciamento            

transitório de processos. 

 

 

 

 

O Gerente, o Procurador-Chefe ou o próprio Procurador, retornando do afastamento, pode            

resgatar os processos gerenciados no modo substituição transitória. 

 



 
 
 
 
 
 

 

 

 

 4.10 Citações e Intimações 

 

A interface dos Procuradores é bem semelhante à interface dos próprios servidores do             

PJSC: 

 

 

Há um Menu lateral, que oferece diversas opções para o exercício de suas atividades,              

procedimentos e atuações, com inúmeras ferramentas de trabalho. 

 



 
 
 
 
 
 

 

 

As seções “Citações/Intimações”, “Fóruns de Conciliações”, “Petições iniciais pendentes de          

distribuição” e “Movimentações pendentes” permitem uma melhor organização de seu          

trabalho e controle sobre suas atividades. 

 

 



 
 
 
 
 
 
 

 

No campo “Pesquisa”, no canto superior direito da tela, é possível localizar qualquer             

funcionalidade do sistema inerente ao perfil de Procurador. 

 

 
 
 
No eproc os Procuradores são intimados eletronicamente, através do Portal do Procurador.            

No sistema eproc não é realizada intimação pelo Diário de Justiça Eletrônico - DJE. 

Sendo assim, o eproc exige seu cadastro para o recebimento das intimações. 

 

 

 

Na seção “Citações/Intimações” dá-se o gerenciamento das intimações eletrônicas. Nesse          

quadro, os processos com intimações e citações direcionadas ao Procurador são           

sinalizados. Assim, é possível observar os processos com intimação e citação pendentes. O             

Procurador pode acessar o processo judicial eletrônico para que a intimação seja            

considerada realizada e o prazo processual tenha início, dentro de 10 (dez) dias corridos,              

conforme o artigo 5º, § 3º, da Lei 11419/2006. 



 
 
 
 
 
 
Se o Procurador abrir o prazo referente à intimação em um determinado processo dentro do               

pré-prazo de 10 (dez) dias, considerando-se intimado, esse pré-prazo encerra-se e dá-se            

início ao prazo processual para manifestação, conforme a citação/intimação.  

Se o Procurador não abrir o prazo referente à determinada intimação, após o pré-prazo de               

10 (dez) dias, o sistema inicia automaticamente o prazo processual para aquela intimação,             

dando início ao prazo para manifestação. 

 

 

 

Caso não ocorra manifestação por meio de peticionamento eletrônico, decorrendo o prazo            

processual in albis, o processo será colocado no Localizador DECURSO DE PRAZO, sem             

sua exclusão de outros eventuais localizadores. 

Vale ressaltar que a simples consulta ao processo não abre um prazo. Para abrir um prazo                

o Procurador tem que clicar em “Abrir prazo” ou peticionar no processo. 

A seção “Citações/Intimações” também aponta os processos com prazo aberto, em           

andamento, de forma que na movimentação processual é possível observar a data inicial e              

final da contagem do prazo. 

Além disso, também são sinalizados os processos com intimação de pauta e pendentes de              

citação e intimação - urgentes, de forma específica. 

 
 
 



 
 
 
 
 
 
4.11 Ferramentas e Permissões 
 

O Menu à esquerda oferecer diversas ferramentas de trabalho ao Procurador. Além da             

associação do gerenciamento dos procuradores, conforme já analisado anteriormente,         

também há opções de consulta processual, custas processuais (a partir de guias geradas             

para um processo e pelo usuário), depósitos processuais, ambiente para peticionamento de            

iniciais e intermediárias, movimentação processual, relatórios processuais, consulta de         

temas repetitivos e com repercussão geral, sessão de julgamento, dentre outros. 

 

 

 

A opção “Petição/Movimentação”, uma das mais utilizadas, pode ser realizada de forma            

individual ou em bloco, e pode ser acessada pelo menu ou através de ação dentro de um                 

processo, pela ação “Movimentar/Peticionar”. Trata-se de ferramenta através da qual o           

Procurador realizará a interposição de petição intermediária e demais manifestações. 

Em um determinado processo, primeiramente, selecionará o evento a ser lançado, e,            

posteriormente, se necessário, o documento a ser juntado. 

 



 
 
 
 
 
 

 

Destacamos a movimentação processual “Ciência, com Renúncia ao Prazo”, onde o           

Procurador não precisa peticionar nesse sentido, mas apenas utilizar a ação           

“Movimentar/Peticionar”, escolhendo o evento “Ciência com renúncia ao prazo”, a fim de            

agilizar o andamento do processo, encerrando o prazo formalmente, quando for o caso. 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 

No Portal do Procurador, no menu à esquerda, há três opções para que a Procuradoria               

gerencie sua atuação processual e organize seu desempenho e atuação, através do            

“Gerenciamento da Procuradoria”, Gerenciamento de Processos” e Gerenciamento de         

Procuradores”, conforme já mencionado. 

 

 

 

O Procurador-Chefe será cadastrado pelo PJSC e será incumbido de realizar o registro dos              

demais Procuradores. O gerenciamento da instituição, dos processos e dos demais           

Procuradores é realizado totalmente pelo portal do Procurador. 



 
 
 
 
 
 
No Gerenciamento da Procuradoria” é possível associar um analista ao Procurador.           

Trata-se de um procedimento onde o analista será cadastrado no sistema, através do Menu,              

em Usuários > Cadastro de usuários. 

Após, em Gerenciamento da Procuradoria > Associação Analista ao Procurador, é realizada            

a vinculação do analista ao procurador. 

 

 

O Procurador consegue gerenciar as férias dos procuradores, que influencia na distribuição            

dos processos. 

Na opção Gerenciamento de Processos, o usuário pode trabalhar nos processos de forma             

individual ou em bloco. 

 

 

O Gerenciamento em bloco oferece ao Procurador diversos campos permitindo buscas a            

partir de vários critérios de consulta. 

 

No Portal do Procurador, no menu, também há a opção Relatórios, para a extração de               

relatórios processuais a partir de determinados critérios, como a situação do processo, o             

nível de sigilo, o rito, a data da autuação e a classe processual. 



 
 
 
 
 
 
 

 

A partir da consulta e extração do relatório é possível gerar uma planilha, em formato xls. 

Em Relatórios o usuário consegue consultar processos a partir dos critérios mencionados,            

mas também é possível extrair um relatório de eventos por Procurador, informando o             

Procurador, a data, o tipo de petição. 

 

 

 

Também é possível pesquisar processos da Procuradoria, onde, além dos critérios já            

verificados quando da extração de relação de processos, o sistema dispõe dos campos             

Entidade, Assunto Judicial, Órgão julgador e Procurador-Chefe. 

 

 

 

Em Tabelas Básicas do Menu o usuário possui serviços de consulta e pesquisa.  

Na opção Assuntos Judiciais e Classes Judiciais o Procurador é remetido à tabela do              

Conselho Nacional de Justiça, onde é possível pesquisar os assuntos judiciais e as classes              

judiciais a partir do nome da classe e do código, tal como no sítio eletrônico do CNJ.  

 



 
 
 
 
 
 

 

 

 

A opção Evento/Petição Tipo Documento exibe uma listagem com todos os tipos de petição,              

seus correspondentes tipos de documentos e qual seu comportamento quanto à juntada.            

Assim o usuário pode pesquisar qual o tipo de petição a ser utilizado para proceder a um                 

peticionamento. 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
A opção “Tipo petição Judicial” esclarece acerca da aplicabilidade e fundamento legal do             

tipo de petição, bem como se há despesas processuais, como um ambiente para tirar              

eventuais dúvidas. 

 

 

 

 

4.12 Controle das ações e push 

Conforme já mencionado, o Portal do Procurador permite que uma organização e controle             

dos prazos, citações, intimações, petições pendentes e demais serviços disponíveis. 

Para que essas informações sejam enviadas ao e-mail do Procurador, como um serviço             

push, exige-se o cadastro de um email válido. 

Para tanto, no Menu Usuários > Alteração de Dados Pessoais, na seção “Forma de              

Contato”, e escolhendo o tipo “E-mail”, deve-se habilitar 3 serviços disponíveis: 

1. Receber prazos por email? 

2. Receber informações da distribuição por email? 

3. Usar email para esquecimento de senha? 

 



 
 
 
 
 
 

 

 

Ao marcar ‘SIM” para o serviço "Receber prazos por email?", o Procurador receberá             

notificações dos eventos lançados com prazo. 

 

4.13 Relatórios 
 

O eproc coloca à disposição do Procurador e demais usuários da Procuradoria alguns tipos              

de relatórios, no auxílio do gerenciamento dos processos da entidade. 

 

 

 

Há 3 tipos de relatórios: 

1. Processos sem movimentação nos últimos ‘n’ dias; 

2. Relatório de eventos por Procurador; 

3. Relatório de Processos da Procuradoria. 



 
 
 
 
 
 

 

 

 
 

 
 
Tratam-se de relatórios que podem ser extraídos a partir da combinação de diferentes filtros              

e critérios, e auxiliam no gerenciamento do acervo de processos da entidade. 

 


